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f

rjbf̀j]VRV\WÖÒjfgjf}×R]Tjf�|fgWfsjbbTYTgjbVWxtTbW]fgjf̈jbjfz�\bWZ_gVRVW]ºfT¼RWiV¼SjfjfT�ÈTgVT¼\TfW¼T�jfÈWbWfẀ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0087631-69.2025.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
A Escrivania de Paz do Distrito de Boa Vista, Comarca de Joinville,

Estado de Santa Catarina, por meio do Ofício n.º 01/2025 (9910379), comunicou a
existência de procuração pública fraudulenta, apresentada com solicitação de
confirmação da veracidade do ato. Todavia, diante da ausência de protocolo, livro ou
folha correspondente ao referido ato, bem como da inconsistência na assinatura da
escrevente e da inexistência do selo digital nos registros da serventia, concluiu-se
pela inveracidade do documento.

comunique o fato ocorrido às Corregedorias-Gerais dos Tribunais de
Justiça das demais unidades da federação, para conhecimento;

Em atenção aos limites e vedações impostas pela Lei n. 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), observo que a
presente narrativa e seus documentos anexos podem conter dados legalmente
protegidos, devendo ser recebidos e tramitados com a merecida cautela. 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 11/12/2025, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 10148962 e o
código CRC 9F66BB02.

0087631-69.2025.8.24.0710 10148962v4

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral 
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 6 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710), 
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV 
(Extrajudicial), considerando a serventia comunicante já ter comprovado o envio da 
ocorrência às demais serventias extrajudiciais do Estado, encaminho os autos à 
Divisão Administrativa para que em cumprimento ao artigo 132, parágrafo único, do 
Novo Código de Normas desta Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial:

1. 

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a 
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante. 

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado. 

https://sei.tjsc.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6608703&id_procedimento_atual=8997533&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001128&infra_hash=d3ea707acfc7c99e221a8e33d65512473e7c87aaf3b217918db3818ecdedb5482ee8a07b0872ca092c3a478aae961865093eb12ff66795c1a43ab73c2a33bf720503828b04e4514ac32de8639f51755d9c90e1e71866f2fd782db06255a8c511


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO E COMARCA DE JOINVILLE 
 

ESCRIVANIA DE PAZ DO DISTRITO DE BOA VISTA 
 

Paulo Roberto Tondolo Conteratto 
Escrivão de Paz 

 

Escrivania de Paz do Distrito de Boa Vista, Joinville/SC. Rua Albano Schmidt, 4930, 1º Andar, Comasa, 
Joinville, SC. Telefone: 47 3422-3859 – e-mail: epboavista@gmail.com 

Exmo. Sr. Dr. Des. Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial do Estado de Santa Catarina. 

DD. Notários e Registradores do Estado de Santa Catarina. 

 

 

Ofício nº  01/2025   

Referência:  COMUNICAÇÃO DE DOCUMENTOS FALSIFICADOS 

Erik Gustavo dos Santos, Escrevente Substituto da Escrivania de Paz do Distrito de Boa Vista, 

Joinville/SC, vem através da presente, em atenção aos termos do artigo 133 do Código de Normas da 

Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, comunicar os fatos abaixo descritos. 

No dia 06/10/2025, foi recebido por esta Serventia, via whatsapp, um pedido para confirmação de 

veracidade de uma procuração que supostamente teria sido lavrada em nossa serventia, verificando a 

imagem fornecida, não foi localizado nenhum ato notarial que corresponda aos dados apresentados. 

Iniciado o procedimento de atendimento, verificou-se, pela imagem encaminhada, que não consta nesta 

serventia nenhum número de protocolo, livro ou folha que corresponda a uma Escritura Pública de 

Procuração lavrada neste cartório. 

Após consulta à referida imagem, constatou-se também que, entre outros elementos, a assinatura da 

escrevente não confere, aparece uma assinatura física e simultaneamente dados de uma assinatura 

digital, há divergência de datas da assinatura digital (08/09/2025) e da constante na imagem 

(24/09/2025), e o Selo Digital de número de série KOD66397-GK9U não existe nos registros deste 

cartório, tampouco na base de dados do site oficial de consulta de selos digitais. 

Sendo o que nos cabia informar, nos colocamos à disposição para outros esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

Joinville/SC, 07 de outubro de 2025. 

 

_________________________________ 

Erik Gustavo dos Santos 

Escrevente Substituto 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 824202512923669

Nome original: ANEXO CORREGEDORIA.pdf

Data: 08/10/2025 11:22:31

Remetente: 

Joinville - Escrivania de Paz Do Distrito de Boa Vista

Joinville - Escrivania de Paz Do Distrito de Boa Vista

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: COMUNICAÇÃO DE INTERESSE GERAL - ARTIGO 132 CN



ESTADO DE SANTA CATARINA

Delegacia de Polícia Virtual de Santa Catarina
Rua Blumenau, 2103, América - JOINVILLE/SC 48-3665.8386

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
SECRETARIA  DE ESTADO  DA SEGURANÇA PÚBLICA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

REGISTRO 0997123/2025-BO-00610.2025.0056635

UNIDADE RESPONSÁVEL: PC - 4ª DELEGACIA DE POLÍCIA DE JOINVILLE - 47-3481.3669
DATA E HORA DO REGISTRO: 07/10/2025 16h03min

FATO
DATA DO FATO: 06/10/2025 HORA DO FATO: 14:45 (aproximada)
LOCAL  DO  FATO:  (Meio  virtual/Outro  meio  virtual)  RUA  ALBANO  SCHMIDT,  nº  4930,  1°  Andar,  COMASA,  JOINVILLE/SC/BR  |  CEP:
89228-310  |  Coordenadas:  -26.27595,-48.81128
FATOS COMUNICADOS: Denúncia de crime ou contravenção

ENVOLVIDOS
FERNANDA CHRISTINA ARTUR (42 anos) | Comunicante: Denúncia de crime ou contravenção

Mãe: LORE PORN ARTUR
Pai: ANTONIO JOSÉ ARTUR

Data de Nascimento: 26/05/1983
Naturalidade: JOINVILLE/SC/BRASIL

03375984817 - SCCNH:
Relato  Individual:  Fernanda  Christina  Artur,  Escrevente  da  Escrivania  de  Paz  do  Distrito  de  Boa  Vista,  Joinville/SC,  vem  através  da
presente, em atenção aos termos do artigo 133 do Código de Normas da Corregedoria-Geral do Foro Extrajudicial, comunicar os fatos
abaixo descritos.  No dia 06/10/2025, foi  recebido por esta Serventia,  via ligação telefônica e whatsapp (telefone n.  21 981472948),
em  nome  de  Dr.  Marcos,  um  pedido  de  confirmação  e  emissão  de  uma  segunda  via  de  procuração  que  supostamente  teria  sido
lavrada  em  nossa  serventia,  onde  o  mesmo  informou  número  de  protocolo,  livro  e  folha.  A  escrevente  em  consulta  no  sistema
verificou que os dados informados não correspondem a nenhum ato praticado nesta serventia, e solicitou que o Dr. Marcos enviasse
então o arquivo do ato para que pudesse ser analisado e proceder com a busca. O Dr. Marcos então enviou apenas a última folha do
ato,  informando que foi  o  único  documento  recebido  referente  ao  ato  praticado,  momento  em que verificou-se  a  inveracidade da
procuração que supostamente teria sido lavrada em nossa serventia em nome de “Jeferson”; verificando a imagem fornecida, não foi
localizado  nenhum  ato  notarial  que  corresponda  aos  dados  apresentados,  apenas  o  código  de  validação  apresentado  na  parte  de
manifesto de assinatura e os dados da assinatura digital da escrevente, os quais correspondem a outro ato praticado nesta serventia.
Após consulta à referida imagem, constatou-se também que, entre outros elementos: a) a assinatura física da escrevente não confere;
b) aparece uma assinatura física e simultaneamente dados de uma assinatura digital; c) há divergência de datas da assinatura digital
(08/09/2025) e da constante na imagem (24/09/2025); d) o Selo Digital de número de série KOD66397-GK9U não existe nos registros
deste cartório, tampouco na base de dados do site oficial de consulta de selos digitais. Sendo o que nos cabia informar, nos colocamos
à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários.
Outras Informações: ● O comunicante assume inteira responsabilidade pelas informações prestadas no relato deste registro e declara
estar ciente de que a falsidade no transcrito acima implicará nas penalidades cabíveis, previstas no Art. 299 do Código Penal.

ATENDENTES
ERASMO ANGELI (AGENTE DE POLICIA CIVIL)

Documento assinado digitalmente. Certificação de validade pelo site

Protocolo nº: 2025093596643 - Código de validação: 90371016

https://delegaciavirtual2.sc.gov.br/impressaoboletimnovo.aspx

Via impressa pela internet

08/10/2025 08:06:03 DISQUE DENÚNCIA 181 - ATENDIMENTO 24 HORAS - SIGILO Página: 1 de 1
Protocolo nº: 2025093596643 - Código de validação: 90371016
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